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Desde março de 2020 todas as unidades ofereceram atividades remotas e se
reorganizaram para manter a continuidade e a qualidade da aprendizagem,
preservando também o vínculo com as famílias e seus alunos.

Os protocolos disponibilizados pela Rede NSD foram elaborados e
adaptados às realidades de cada uma das suas unidades pelo Comitê da
Rede NSD de Prevenção à COVID 19, apoiado nas decisões dos órgãos
governamentais - Secretaria de Estado de Educação e Secretaria de Estado
de Saúde - e considerando as orientações do SINEPE, da OMS e do Ministério
da Saúde.

Em 2022, todos deverão retornar ao ensino presencial e é fortemente
recomendado que sejam vacinados nas datas previstas no calendário de
vacinação do Município. A vacinação é o principal elemento que permite
maior segurança no retorno das atividades presenciais a uma rotina normal.

Nossos protocolos estão sinalizados por cor, como uma forma didática de
apresentação, de fácil compreensão.

A pandemia pelo novo coronavírus presentou
grandes desafios para educação no Brasil e no
mundo.

A Rede NSD, diante desse quadro e Seguindo
o protocolo anunciado pela Organização
Mundial de Saúde – OMS - e pelo Ministério da
Saúde do Brasil, tomou providências
imediatas para o enfrentamento da COVID-19.

Apresentação1.
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- Com a grande cobertura vacinal atingida no município, incluindo dose de 
reforço para grupos prioritários, não há mais restrições para o retorno das 
atividades presenciais. Casos especiais devem ser avaliados 
individualmente considerando aspectos de saúde, pedagógicos e eventuais 
necessidades ou cuidados específicos.

- As unidades realizarão a sanitização dos espaços escolares para o 
retorno às aulas e manterão a mesma rigorosamente.

- Serão mantidos, preferencialmente, janelas e portas abertas, facilitando a 
circulação de ar. Só será utilizado o ar condicionado quando for 
imprescindível.

- Não será permitido compartilhamento de quaisquer itens, como garrafas 
e copos de água, materiais utilizados em atividades pedagógicas, armários.

- Todos deverão trazer a sua própria garrafa de água.

- O uso de bebedouro comunitário será liberado apenas para 
abastecimento de garrafas e copos individuais. 

A seguir apontamos os principais temas que estão detalhados em
cada protocolo separadamente.

AMBIENTE

ESCOLAR
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HIGIENE E CUIDADO

PESSOAL

- Recomendamos o uso de máscaras em todo o ambiente escolar.

- Higienizar as mãos com álcool em gel 70% ao entrar na escola, antes de 
manusear alimentos ou após contato com superfícies comuns do ambiente.

- Higienizar as mãos com água e sabão quando houver sujidade.

- Em caso de qualquer sintoma característico da COVID-19, notificado por 
colaboradores e alunos, a unidade promoverá o isolamento imediato da 
pessoa. Deverá ser apresentado à escola o resultado do exame e o atestado 
médico.

- O contato com alguém que testou positivo para COVID-19 não impede mais 
a frequência à escola. Só pedimos que, nesses casos e/ou em casos de 
sintomas gripais, seja reforçado o uso da máscara e do álcool em gel. 

Todos os protocolos serão divulgados para a comunidade 
educativa escolar e disponibilizados no site da instituição.

Quaisquer alterações e/ou mudanças de conduta as famílias também 
serão comunicadas.
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